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    Atos do Poder Executivo: 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
L E I  Nº 4 8 0 3 
De 29 de novembro de 2024 
 
Denomina “José Fialho Guimarães” o Centro Esportivo e Lazer (arena multiuso esportiva) anexo ao 
Parque Municipal Nelson Teodoro de Oliveira, e dá outras providências. 

  
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
L E I: 

 
Art. 1º Fica denominado “José Fialho Guimarães”, o Centro Esportivo e Lazer (arena multiuso esportiva) anexo ao Parque 

Municipal Nelson Teodoro de Oliveira, deste Município. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações consignadas no vigente orçamento. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 29 de novembro de 2024 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 
L E I  Nº 4 8 0 4 
De 29 de novembro de 2024 
 
Denomina “Neide Rueda Diogo” a Rua Projetada 02 localizada no Royale Premium Residense & Spa 
Resort, e dá outras providências. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
L E I : 

 
Art. 1º Fica denominada “Neide Rueda Diogo” a Rua Projetada 02 localizada no Royale Premium Residense & Spa Resort, 

deste Município. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações consignadas no vigente orçamento. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 29 de novembro de 2024 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 


